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PROJETO DE LEI N° ______ /2025


DISPÕE A CRIAÇÃO DA ESCOLA CÍVICO-MILITAR MUNICIPAL NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 


	Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir a Escola Cívico-Militar Municipal, com a finalidade de oferecer educação básica de qualidade, integrando valores cívicos, disciplinares e pedagógicos inovadores, respeitando as diretrizes da legislação educacional vigente.

Art. 2º - A estrutura e o funcionamento da Escola Cívico-Militar Municipal observarão os seguintes princípios:

I - Promoção de ambiente escolar seguro, organizado e propício ao aprendizado;
II - Valorização da disciplina, do respeito e da ética nas relações escolares;
III - Integração de práticas pedagógicas modernas às metodologias tradicionais de ensino;
IV - Estímulo à formação cidadã e ao desenvolvimento de valores cívicos e sociais;
V - Capacitação de professores e funcionários para a adoção de estratégias de gestão educacional eficiente e inclusiva.

Art. 3º - Para a execução do disposto nesta Lei, o Poder Executivo Municipal poderá celebrar convênios, termos de cooperação ou outras parcerias com instituições públicas de ensino, órgãos militares, universidades e demais entidades que possam contribuir para o desenvolvimento do projeto pedagógico.

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, estabelecendo diretrizes operacionais para a implementação da Escola Cívico-Militar Municipal, respeitando a autonomia das instituições de ensino e a participação da comunidade escolar.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, observando os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador



JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a instituir a Escola Cívico-Militar Municipal, proporcionando uma educação básica de qualidade, pautada na disciplina, na ética e no desenvolvimento cidadão dos alunos. A iniciativa busca atender às demandas da comunidade por um modelo de ensino que reforce a segurança escolar, o respeito às normas e a formação de jovens comprometidos com os valores sociais e democráticos.

O projeto alinha-se às melhores práticas pedagógicas, garantindo que a metodologia adotada respeite os princípios da educação nacional, assegurando a pluralidade de ideias e o aprimoramento acadêmico dos estudantes. Ademais, a previsão de parcerias estratégicas amplia as possibilidades de implementação de um modelo de ensino eficiente e inovador.

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador




TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.emf













image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png
Projeto de Lei N° 203/2025 - PROTOCOLO 2184/2025 - 19/02/2025 09:48




